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GABINETE DO VEREADOR GIL FERREIRA (PSB) 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº          /2025 

 

  Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o 

plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado apelo ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Caruaru, Rodrigo Pinheiro, 

extensivo presidente da Autarquia de Mobilidade de Caruaru (AMC), Édson 

Nóbrega, para que seja informado aos funcionários do LEVA sobre a possibilidade 

de APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA DIGITAL DE ESTUDANTE PARA LIBERAÇÃO 

DO CARTÃO LEVA AOS ESTUDANTES com URGÊNCIA.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Atendendo aos anseios dos estudantes, solicitamos para que seja informado 

aos funcionários do LEVA sobre a possibilidade de APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA 

DIGITAL DE ESTUDANTE PARA LIBERAÇÃO DO CARTÃO LEVA com URGÊNCIA, 

Tendo em vista, a UNE só disponibiliza a carteira de forma digital e o Decreto nº 

112/2013, que dispõe sobre “a obrigatoriedade de apresentação da carteira de 

estudante para a solicitação do cartão LEVA”, já perdeu sua validade e ainda 

http://www.camaracaruaru.pe.gov.br/
mailto:câmara.caruaru@uol.com.br


 
 

Rua. Quinze de Novembro, 201 - Nossa Sra. das Dores, Caruaru - PE, 55004-903 – Tel.: (81) 3701-
1850 www.camaracaruaru.pe.gov.br | câmara.caruaru@uol.com.br | CNPJ 11.472.180/0001-20 

 

podemos observar que a obrigatoriedade de apresentar a Carteira de Estudante não 

pode ser restrita a carteira física, o que seria um retrocesso, posto que, estamos na 

era digital, assim concluímos que pode sim ser apresentada a carteira digital. Desta 

forma, pedimos que sejam adotadas medidas efetivas e que sejam repassadas essas 

informações para os funcionários do LEVA com URGÊNCIA.  

  Dê-se ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Caruaru, 

Rodrigo Pinheiro, extensivo ao presidente da Autarquia de Mobilidade de Caruaru 

(AMC), Édson Nóbrega. 

 

Caruaru, 29 de abril de 2025 

 

 

 

GIL BOBINHO - PSB 

VEREADOR  
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